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	CERTIDÃO





[bookmark: _GoBack]	Certifico para os devidos fins que, por lapso da equipe de licitação foi efetuado erroneamente a classificação dos itens referentes ao Edital do Pregão Presencial nº 036/2018, das empresas vencedoras: LUVERMED DISTR. DE MEDICAMENTOS LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 19.391.064/0001-99, Item 108 - ALOPURINOL 100 MG, no valor de R$ 0,07, e da empresa J D DE ANDRADE DROGARIA, inscrita no CNPJ n° 18.175.769/0001-06, nos itens: 50 - BIPERIDENO 2 MG, no valor de R$ 0,47; 116 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINA 25 MG, no valor de R$ 0,52; ITEM 23 - METILDOPA 500 MG, no valor de R$ 0,65; Item 175 - PRUCALOPRIDA 2MG, no valor de R$ 10,00, devido ao fato de que ficaram com os preços acima do Termo de Referência, Anexo l, do Edital. E faz-se necessária ainda, a desclassificação, do Item 135 - BRINZOLAMIDA 10MG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 6,8MG/ML, com valor de referência de R$ 54,74, onde a empresa ofertou R$ 1,05, tornando-se preço inexequível, que ficou classificado também para empresa J D DE ANDRADE DROGARIA.
	 De acordo com a SÚMULA  473, do Supremo Tribunal Federal: “A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque dêles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial”. 
	Neste sentido é imprescindível a desclassificação dos itens conforme relatados acima, podendo, portanto, dar prosseguimento ao processo. 
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